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"DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato da Presidência desta Corte, que deixou de nomear os

impetrantes para a vaga de Técnico Judiciário - Área Administrativa, no Concurso Público para o preenchimento

de cargos da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Unidade Administrativa de Campinas, cujo edital foi

publicado em 8 de junho de 2007.

É uma síntese do necessário.

Os impetrantes foram classificados nas 57ª, 58ª e 60ª posições.

Dentro do período inicial de prorrogação do Concurso, no qual era prevista apenas uma vaga para o cargo

pretendido pelos impetrantes, trinta e quatro candidatos foram nomeados e tomaram posse, na Unidade

Administrativa de Campinas.

Assim, tendo em vista o precedente do Supremo Tribunal Federal (RE nº 598.099 - MS, Relator Ministro Gilmar

Mendes, Plenário, DJE nº 189, publicado em 03/10/2011), são indevidas as nomeações agora postuladas, pois não

houve aprovação dos impetrantes dentro do número de vagas previsto no edital.

Por isto, indefiro a liminar.

Publique-se e intimem-se.

Após, vista à PRR, para parecer.

São Paulo, 28 de dezembro de 2012."

(a) FÁBIO PRIETO DE SOUZA - Desembargador Federal Relator
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